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Manifesta votos de louvor e   
parabeniza o Senhor Francisco de   
A ssis Peres Soares pelo   
desempenho de seus serviços  
prestados às pessoas em situação   
de rua do Distrito Federal.

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

 

Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa, solicito a manifestação da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante a aprovação desta MOÇÃO, para manifestar
votos de louvor ao senhor Francisco de Assis Peres Soares pelo desempenho de seus serviços
prestados à Comunidade do Distrito Federal, especialmente às pessoas em situação de rua.

 

JUSTIFICA TIVA

 

A presente Moção tem por finalidade homenagear o senhor Francisco de Assis Peres
Soares por todo seu desempenho como Subsecretário da Administração Geral da Secretaria de
Desenvolvimento Social do Distrito Federal.

 

Francisco é natural do Maranhão, bacharel em Engenharia Elétrica e mestre em
Energia e Ambiente.

 

No estado do Maranhão, durante 16 anos de sua vida, se dedicou e coordenou
atividades importantes na área de desenvolvimento social.

 

Em 2019, assumiu um cargo de grande importância como Subsecretário de
Administração Geral da Secretaria de Desenvolvimento Social do Distrito Federal,
desempenhando um trabalho de excelente qualidade.

 

Com a pandemia do Coronavírus que acomete o Distrito Federal e o mundo, o
Subsecretário se mostrou extremamente preocupado com as pessoas em situação de rua do
Distrito Federal, demonstrando toda a sua eficiência ao conceber a solução dos alojamentos
temporários para receber 200 pessoas, com sistema de dormitórios, banheiros e chuveiros em
contêineres, criando um ambiente hígido e higienizado para acolher aquelas pessoas.
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O ambiente de rua é um ambiente muito insalubre e contaminado. Com efeito, as
pessoas em situação de rua não só podem se contaminar, como podem ser vetores do Covid-
19.

 

Assim, o Senhor Francisco de Assis Peres Soares ao conceber e viabilizar a referida
solução inédita no DF e no Brasil, requalificando o Serviço de Proteção em Situações de
Calamidades Públicas e de Emergências, promoveu o apoio e a proteção à população em
situação de rua, atingida pelas medidas de enfrentamento à Covid-19.

 

Os alojamentos instalados no Autódromo Nelson Piquet e no Estádio Abadião, em
Ceilândia oferecem um ambiente limpo, higienizado, com boa alimentação, banheiros e roupas
limpas, permitindo aos moradores de rua o acesso aos cuidados médicos e condições dignas.

 

Além dos benefícios acima citados, foi ofertado a essa população, no local do
alojamento, orientações e esclarecimentos quanto à recomendação de higiene pessoal e o
distanciamento mínimo preventivo para evitar qualquer possibilidade de contaminação pelo
novo Coronavírus.

 

Pela belíssima atuação, e dedicação desse profissional que trabalha em prol da
comunidade do Distrito Federal, e, em especial no presente caso das pessoas em situação de
rua, peço o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação da presente Moção.

 

Sala das sessões,         de 2020

 

 

 

 

 
DEPUTA DO ROBÉRIO NEGREIROS

PSD/DF

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS  FILHO -     
Matr. 00128  , Deputado(a) Distr ital  , em 13/05/2020, às 21:53, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0116319 Código CRC: C9E629DC.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 19  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: 6133488182
www.cl.df.gov.br - dep.roberionegreiros@cl.df.gov.br

00001-00017223/2020-30 0116319v6

Moção GAB DEPROBÉRIONEGREIROS-LEGIS 0116319         SEI 00001-00017223/2020-30 / pg. 2

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0116319&crc=C9E629DC
tel:6133488182


 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃ O - MO 350/2020

 

LIDO EM: 19/05/2020

 

Brasília, 19 de maio de 2020
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DESPA CHO 

 
 

A o SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa, em caráter de
URGÊNCIA (art. 144, § 2º, RI), para inclusão na Ordem do Dia (art. 144, RI).

 

 

Brasília, 19 de maio de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo
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